
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N
o
 6975, DE 2006 

Dispõe sobre a formação compulsória 
de provisão, pelas empresas prestadoras de 
serviços, para o pagamento de obrigações 
trabalhistas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As empresas prestadoras de serviços de vigilância, 

de conservação e limpeza, bem como de serviços especializados ligados à 

atividade-meio do tomador, são obrigadas a manter conta bancária vinculada a 

cada contrato de prestação de serviços, com o fim específico de provisionar o 

pagamento das seguintes obrigações trabalhistas, relativas a seus 

empregados: 

I – a gratificação instituída pela Lei n.º 4.090, de 13 de 

julho de 1962; 

II – a remuneração das férias, mencionada no art. 142 

da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-lei n.º 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

III - a remuneração adicional de férias, nos termos do 

inciso XVII do art. 7º da Constituição Federal; 

IV – A indenização por despedida arbitrária, nos 

moldes do § 1º do artigo 18 da Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990, limitada a 40% (quarenta por cento) do 

valor a ser depositado por mês; 



V – O aviso prévio indenizado, de que trata o § 1º do 

artigo 487 da CLT, limitando-se o depositado ao 1º 

(primeiro) ano do contrato. 

Parágrafo único. Os valores previstos nos incisos I, II, 

III e V referentes à provisão deste artigo são calculados 

a razão de 1/12 (um doze avos) de cada uma das 

respectivas parcelas. 

Art. 2º O art. Os depósitos relativos à provisão de que 

trata o art. 1º serão efetuados na conta bancária vinculada, até o dia 7 (sete) de 

cada mês. 

Parágrafo único. A comprovação dos depósitos 

referidos no caput deste artigo deve ser colocada, mediante solicitação, 

pela prestadora de serviços, à disposição da empresa tomadora de serviços 

e dos sindicatos das categorias profissionais de seus empregados. 

Art. 3º O saldo da conta bancária vinculada pode ser 

movimentado nas seguintes situações: 

I – Pelo empregador: 

a) para o pagamento das parcelas previstas nos incisos 

I, II e III do art. 1º relativas a décimo terceiro salário, 

férias e adicional de férias respectivamente; 

b) para o pagamento das verbas rescisórias; 

c) para a compensação de valores rescisórios já pagos; 

d) no caso de demissão por justa causa, os valores 

referentes aos inciso IV e V do art. 1º relativos à 

indenização e aviso prévio. 

II – Pelo empregado: 

a) quando se tratar de dispensa sem justa causa, na 

hipótese de inadimplência do empregador no 

pagamento das verbas rescisórias por prazo 

superior a 10 (dez) dias da data da rescisão, 



independente de cobrança de indenizações e/ou 

multas; 

b) na vigência do contrato, para o pagamento de 

décimo terceiro salário, férias e adicional de férias, 

caso ocorra mora superior a 05 (cinco) dias, 

independente de rescisão indireta. 

Parágrafo único. O regulamento desta lei deve dispor 

sobre as hipóteses de movimentação para saques de 

eventuais rendimentos financeiros, bem como 

transferência para nova conta vinculada, aberta em 

outra instituição bancária. 

Art. 4º Constituem infrações, para efeito desta lei: 

I – não depositar mensalmente a importância de que 

trata o art. 2º; 

II – movimentar o saldo da conta vinculada em 

situações diversas das previstas no art. 3º; 

III – omitir ou não encaminhar informações, 

documentos, extratos ou comprovantes relativos à 

manutenção da conta vinculada; 

IV – a insuficiência de fundos para atender o previsto 

no inciso I do art. 3º. 

§ 1º O infrator estará sujeito às seguintes multas: 

I – de 5.000 (cinco mil) a 10.000 (dez mil) UFIR, nas 

hipóteses previstas nos incisos I a III do caput; 

II – de 2.000 (duas mil) a 5.000 (cinco mil) UFIR, por 

trabalhador prejudicado, na hipótese do inciso IV do 

caput. 

§ 2º Nos casos de fraude, simulação, artifício, ardil, 

resistência, embaraço ou desacato à fiscalização, 

assim como na reincidência, a multa especificada no 



parágrafo anterior será dobrada, sem prejuízo das 

demais cominações legais. 

§ 3º O procedimento para aplicação das sanções 

administrativas previstas nesta lei obedece ao disposto 

no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT. 

Art. 5º A comprovação do cumprimento do disposto nesta 

lei, na forma prevista no Regulamento, será requisito essencial para a 

participação da prestadora de serviços em procedimento licitatório, ou para a 

celebração e execução de contrato com órgão ou entidade da administração 

pública: 

Art. 6º A Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 15-A: 

“Art. 15-A. O contratante de quaisquer serviços 

executados mediante cessão de mão-de-obra, 

inclusive em regime de trabalho temporário, responde 

subsidiariamente com o executor pelas obrigações 

decorrentes desta Lei, em relação aos serviços 

prestados”. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em       de                           de 2012. 
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